
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
_________________________________________________________________________________________

P O R T A R I A    N.º 24.131, DE 27 DE JANEIRO DE 2016
             

CONCEDE, temporariamente, função de Direção, 
Chefia  e  Assessoramento  à  servidora  que 
menciona.     

         

 LUIS FERNANDO SCHMIDT,  Prefeito  Municipal  de Lajeado, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao que consta na CI/Depto. 

de Pessoal nº 004-04/2016, e,

CONSIDERANDO o  período  de  férias  e  folgas  da  servidora  Alessandra 

Brancher Costantin;

RESOLVE:

Conceder, temporariamente,  função de Direção, Chefia e Assessoramento de 

Chefe do Setor de Registro e Benefícios dos Servidores - SEAD, padrão DCA-2, à servidora 

SIGRID GRABIN, matrícula 7521, ocupante do emprego de Auxiliar de Administração, do 

Quadro  de  Empregos,  regime  CLT,  no  período  de  04  a  19  de  fevereiro  de  2016,  em 

substituição à titular.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                        Lajeado, 27 de janeiro de 2016.

                                             
                                                 LUIS FERNANDO SCHMIDT,
                                                                             Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ANA CRISTINA M. DE OLIVEIRA,
Secretária de Administração.       

abc                                 
     Publicada na sede desta de: ____/____/______ a ____/____/______
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_________________________________________________________________________________________
Centro Administrativo: Rua Cel. Júlio May, 242 – Centro – 95900-000 Lajeado/RS – Fone (51) 3982-1000

Home-page: http://www.lajeado.rs.gov.br – e-mail: sead@lajeado.rs.gov.br

http://www.lajeado.rs.gov.br/

	Registre-se e Publique-se

